39) EMENDA ADITIVA:

Acrescentar redação ao Inciso VII, ao artigo 150, ficando com a seguinte redação:

VII. Sistematização das informações que atendam à política municipal de habitação de interesse social, respeitando o cadastro de demanda habitacional, pertencente ao SIMCOR, com recenseamento periódico.

VIII. promover o reassentamento, preferencialmente em área próxima ao local de origem, dos moradores da áreas de risco e das destinadas a projetos de interesse público. 

